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PROJETO DE LEI N2 	DE 	DE 	 DE 1.988.  

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, POR SEUS REPRESEN 

TANTES LEGAIS APROVOU E EU SANCIONO A PRESENTE LEI: 

ARTIGO 1 2  - Fica outorgado a Concessão de 	Direito 

Real de Uso da Área de terras localizada no Loteamento denomi 

nado "Orla de Búzios", 32  Distrito de Cabo Frio, a Associação 

da Igreja Metodista de Cabo Frio, para a construçao de Trata 

mento dos TOxicomanos. 

ARTIGO 2° - A área concedida possui 6.672,93M2, (Se 

is mil, seiscentos e setenta e dois metros e noventa e tres 

centímetros quadrados), compreendida entre as quadras H, L, Q 

e R, e Ruas Crepusculo, Felicidade e Passarada do Loteamento 

Orla de Biizios. 

ARTIGO 32  - Fica o Poder Executivo Municipal autori 

zado a praticar todos os atos necessarios a efetivaçao da con 

cesso prevista nesta Lei. 

ARTIGO 42  - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

ARTIGO 52 - Revogam-se as disposiçoes em contrario. 
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